
PROCESSO 00179.001413/2023-74

INTERESSADO CAU/SP

ASSUNTO Plano de Cargos e Salários

DELIBERAÇÃO Nº 080/2023 – COA – CAU/SP

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO – COA - CAU/SP – COA–CAU/SP, reunida extraordinariamente em São
Paulo-SP, na sede do CAU/SP, no dia 14 de junho de 2023, no uso das competências que lhe conferem os art. 91 e 97 do
Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando a apresentação realizada pelo GT - Avaliação de Desempenho e Plano de Cargos;

Considerando  os  documentos  "Apresentação  com  impacto  financeiro"  (0044224),  "Nota  Técnica  Avaliação  de
Desempenho" (0039315), "Caderno de Perfis" (0039314), "Matriz Salarial" (0044545), "Plano de Cargos - SGP (0044524)",
"Apresentação com Custos Atualizado" (0044503) encaminhados para análise da COA-CAU/SP;

Considerando que todas as deliberações de comissão devam ser encaminhadas à Presidência do CAU/SP, para verificação
e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP.

DELIBERA POR:

1  -  Aprovar  a  proposta  do  plano de  cargos  e  salários  recomendando detalhamento  e  regulamentação  por  meio  de
portarias norma�vas.

2  - No âmbito das funções gra�ficadas, regulamentar por portaria norma�va a periodicidade de atualização do valor
unitário e a quan�dade máxima assumidas simultaneamente por um funcionário.

3  -  Regulamentar  por  portaria  os  engajamentos socioculturais  e  ambientais  alinhados com a missão ins�tucional  do
CAU/SP.

4 - Ao elaborar os atos norma�vos constantes do Art. 6º do RI do CAU/SP, revisar e complementar o "caderno de perfis"
acompanhando ao longo do tempo as norma�zações do sistema autárquico CAU.

5 - Determinar que as progressões na faixa salarial por desempenho e potencial sejam efe�vadas a cada 2 anos, com
entrega das documentações a cada ano.

6 - Estabelecer que as progressões na faixa salarial por qualificação acontecerão a cada 3 anos, sendo que a entrega de
cer�ficados poderão ocorrer a cada ano.

7 - Estabelecer que as progressões na faixa salarial por qualificação não sejam consideradas "adicionais", mas deverão
compor a faixa salarial de cada carreira, cumula�vamente com as progressões por desempenho e potencial.

8 - Subs�tuir a expressão "Adicional por An�guidade" e correlatas por "Adicional por Tempo de Serviço".

9 - Solicitar ao "GT Plano de Cargos" adequar redação e inserir fundamentação da regra de enquadramento na faixa
salarial, dis�nguindo da aplicação de "Adicionais por Tempo de Serviço".

10 - Encaminhar esta deliberação para verificação e tomada das seguintes providências, observado e cumprido o fluxo e
prazos a seguir

SETOR DEMANDA PRAZO

0 COA-CAU/SP Encaminhar à SGO para providências e publicação 02 dias

1 SGO Encaminhar à CPFi-CAU/SP 02 dias



11 - Solicitar a observação dos temas con�dos nesta deliberação pelos demais setores e órgãos colegiados que possuem
convergência com o assunto.

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo-SP, 14 de junho de 2023
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